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Expediente

O Diário Oficial da Estância Turística de São Luiz 
do Paraitinga é uma publicação sob a 
responsabilidade das entidades da Administração 
Direta e Indireta do Município de São Luiz do 
Paraitinga.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico da 
Estância Turística de São Luiz do Paraitinga 
poderão ser consultadas por meio do endereço 
eletrônico: 
https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br/diariooficial. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de cadastro.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 46.631.248/0001-51 
Endereço: Praça Dr. Oswaldo Cruz, 03 - Centro. 
São Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-7000 
Site: https://saoluizdoparaitinga.sp.gov.br 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Luiz do Paraitinga 
CNPJ: 01.208.243/0001-82 
Endereço: Rua do Carvalho, 285 - Benfica, São 
Luiz do Paraitinga/SP 
Telefone: (12) 3671-1699 
 
Em conformidade com a Lei Municipal nº. 2.180, de 8 de 
março de 2022 e regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº. 43, de 7 de abril de 2022.  
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Extrato de Adjudicação e Homologação.

Pregão Eletrônico 028/2025, Edital 032/2025, Proc. Adm. 039/2025.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO 
GENERALISTA E ENFERMEIROS PARA EVENTOS DO MUNICÍPIO.

No dia 14/05/2025, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. Alex Euzébio Torres, Prefeito Municipal, ADJUDICOU e HOMOLOGOU os itens do pregão 
em epígrafe para a empresa, qual seja:

Itens 1 e 2, para a empresa VITALIS SOLUCOES EM SERVICOS DE SAUDE, portadora do CNPJ: 
53.539.972/0001-15, no valor total de R$ 210.885,00 (duzentos e dez mil oitocentos e oitenta e cinco 
reais).

Fica a empresa convocada a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de até 05 dias úteis a partir desta 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL - EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO Edição nº 541, 14 de maio de 2025
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Portaria Municipal nº. 173, de 14 de maio de 2025.

 

“Dispõe sobre a nomeação para o emprego em provimento efetivo de JOSIANE APARECIDA DE TOLEDO”

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Luiz do Paraitinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e em observância da forma do ato prevista 
na LOMSLP, art. 74, inc. II, alínea a; e bem como na Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017, e Lei 
Municipal 2.262, de 1º de março de 2023, art. 3, inc. III.

Considerando a classificação em 2º lugar para o emprego público de GUARDA MUNICIPAL, no Concurso 
Público nº 01/2023, homologado na data de 23/02/2024.

Resolve:

 

Art. 1º. Nomear JOSIANE APARECIDA DE TOLEDO, brasileiro(a), portador(a) da cédula de identidade nº. 
**.411.3.*, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, e inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoa Física sob o nº. ***.772.2-**, para o emprego em provimento efetivo no Cargo de 
GUARDA MUNICIPAL, com referência salarial 04 e carga horária de 40 horas semanais, conforme Anexo I - 
Quadro de Empregos de Provimento Efetivo, de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei 
Municipal nº. 1.828, de 19 de janeiro de 2017.

Art. 2º. O exercício das atribuições do cargo submeter-se-á aos princípios e regras, direitos e deveres, 
contidas nas leis de regência do serviço público municipal, a saber, a Lei Municipal nº. 1.828, de 19 de 
janeiro de 2017, Lei Municipal 2.262, de 1º de março de 2023; e a Lei Municipal nº. 1.350, de 15 de abril de 
2010.

Art. 3º. Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 05 de maio de 2025, revogadas as disposições em 
contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

São Luiz do Paraitinga, em 14 de maio de 2025.

 

ALEX EUZÉBIO TORRES

Prefeito Municipal

 

Nótula: Certifico que o Texto da Portaria suso foi publicado no Diário Oficial do Município __ de forma 
eletrônica __ consoante permissivo legal previsto na Lei Municipal nº 2.180, de 8 de março de 2022, na 
data de 14 de maio de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL - PORTARIA MUNICIPAL Nº. 173, DE 14 DE 
MAIO DE 2025 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O EMPREGO EM 
PROVIMENTO EFETIVO DE JOSIANE APARECIDA DE TOLEDO

Edição nº 541, 14 de maio de 2025
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Resolução CMDCA nº 02/2025 
“Dispõe sobre a homologação do resultado da eleição dos representantes da sociedade civil para 
composição do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Luiz do 
Paraitinga/SP, para o mandato de 2025 a 2027.” 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de São Luiz do Paraitinga/SP, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 933/2001, bem como pelas Resoluções do 
CONANDA, em especial a Resolução nº 231/2022, e: 
Considerando a realização da eleição dos membros representantes da sociedade civil junto ao CMDCA, 
conforme estabelecido no Edital CMDCA nº 01/2025; 
Considerando a Ata da Eleição datada de 07 de maio de 2025, na qual consta o resultado do pleito, 
realizado na sede da Diretoria Municipal de Promoção e Desenvolvimento Social, conduzido pela Comissão 
Eleitoral; 
Considerando a regularidade do processo eleitoral, com ampla participação, lisura e transparência, e a 
apuração dos votos conforme os critérios definidos no edital e na legislação aplicável; 
RESOLVE: 
Art. 1º Homologar o resultado da eleição dos membros representantes da sociedade civil para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Luiz do Paraitinga/SP, para o mandato 
de 2025 a 2027, conforme segue: 
I – Representantes das Entidades Religiosas: 
Titular: Flávia de Assis Monteiro Chaves Sales 
Suplente: Lucia Helena Costa 
II – Representantes das Associações de Pais e Mestres – APM: 
Titular: Rudney Israel Santos Dias 
Art. 2º Ressaltar que a representação das Associações de Pais e Mestres – APM encontra-se incompleta, 
tendo sido apresentada apenas uma indicação, não havendo, portanto, preenchimento da vaga de 
membro suplente para este segmento. 
Art. 3º O CMDCA realizará a reiteração formal do pedido de indicação às Associações de Pais e Mestres do 
município, para que seja encaminhado nome para composição da vaga de suplente, conforme previsto no 
art. 6º, II, “c”, da Lei Municipal nº 933/2001, garantindo a paridade e plena representação da sociedade 
civil no colegiado. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

São Luiz do Paraitinga, 14 de maio de 2025. 
Rudney Israel Santos Dias 
Presidente do CMDCA de São Luiz do Paraitinga – SP

PREFEITURA MUNICIPAL - RESOLUÇÃO CMDCA Nº 02/2025 Edição nº 541, 14 de maio de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL - BALANCETE DA RECEITA MARÇO DE 2025 Edição nº 541, 14 de maio de 2025
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CÂMARA MUNICIPAL - DECRETO LEGISLATIVO 02-2025 Edição nº 541, 14 de maio de 2025
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